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O presente Projeto de Lei, visa alterar
dispositivo da Lei Municipal n? 6.164, de 11 de janeiro de 2017,
que “Torna Obrigatério a todos os supermercados e similares a
destinacdo de guichés para atendimento preferencial a pessoas
com deficiéncia, idosos, gestantes e pessoas com crianga de
colo”.

O objetivo do projeto de lei apresentado, segue a
sugestao da OAB Subsecao de Bento Gongalves, para adequacéao
com a legislagdo federal que trata as dificiéncias como fisica,
visual e intelectual, sendo que na lei aprovada constou téao
somente “portadores de deficiéncia fisica”.

Para tanto, o caput do art. 12, da Lei Municipal
n? 6.164, de 11 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a
seguinte redacao:

“Art. 12 E obrigatério a todos os supermercados e
similares a destinacao de guichés para atendimento
preferencial a pessoas com deficiéncia, idosos,
gestantes e pessoas com crianca de colo.” (NR)

Desta feita, considerando 0s aspectos
expendidos, a Orientagdo Técnico-Juridica desta Assessoria é
FAVORAVEL a sua tramitacao.

PALACIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte dias do més
de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
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